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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.220 DE 19 DE JUNHO DE 2024
Dispõe sobre a Política Municipal de Acolhimento Institucional na modalidade Residência Inclusiva e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica criada a Política Municipal de Acolhimento Institucional na modalidade Residência Inclusiva, a qual será executada nos termos da presente Lei e da Portaria Interministerial nº 3, de 21 de setembro de 2012.

Art. 2º.   A Residência Inclusiva é a política de acolhimento destinada ao atendimento de jovens e adultos com deficiência, em situação de dependência, que não disponham de condições de autossustentabilidade, bem como de retaguarda familiar temporária ou permanente.

Parágrafo único.  Na execução da política de que trata o caput deste artigo, haverá atendimento prioritário àqueles que estejam sendo alcançados pelo Benefício de Prestação Continuada – BPC.

Art. 3º. A Residência Inclusiva disponibilizará até 13 (treze) vagas para jovens e adultos com deficiência, em situação de dependência, que não disponham de condições de autossustentabilidade e de retaguarda familiar temporária ou permanente, de ambos os sexos, no âmbito do Município de Araxá.

Art. 4º. A execução da política de acolhimento institucional na modalidade Residência Inclusiva será realizada por Organizações da Sociedade Civil - OSCs, mediante parceria estabelecida com o Município de Araxá, por intermédio da Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social ou outro órgão que vier a substituí-la, que apoiará o seu desenvolvimento no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

Art. 5º. O Município de Araxá, por intermédio da Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social, ou outro órgão que vier a substituí-la, realizará a transferência de recursos às Organizações da Sociedade Civil almejando custear as despesas com o desenvolvimento dos serviços socioassistenciais necessários à execução da política da Residência Inclusiva, objetivando:

I – a oferta, de forma qualificada, de proteção social aos jovens e adultos com deficiência, em situação de dependência;
II – a promoção e a inclusão de jovens e adultos com deficiência, contribuindo para a interação social e superação de barreiras; 
III – a contribuição para a construção progressiva da autonomia dos jovens e adultos, buscando propiciar-lhes maior independência e protagonismo no desenvolvimento de capacidades adaptativas do cotidiano.

Art. 6º. As Organizações da Sociedade Civil serão responsáveis pela admissão, na Política Municipal de Acolhimento Institucional em Residência Inclusiva, de jovens e adultos em situação de dependência, mediante avaliação do cumprimento dos seguintes critérios:

I – idade entre 18 a 59 anos completos, de ambos os sexos, que deverá ser comprovada por intermédio de documento de identificação civil contendo foto;

II – situação de dependência sem cuidados parentais em virtude de rompimento de vínculos familiares, sem condições de autossustentabilidade e em situação de violação de direitos, que deverá ser comprovada por Relatório Social emitido pelo Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS.

III – avaliação da deficiência, nos termos da Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015.

Parágrafo único. Não serão acolhidas na Residência Inclusiva pessoas que possuam doenças que exijam assistência médica permanente ou assistência de enfermagem intensiva, cuja falta possa agravar ou pôr em risco a sua vida ou a vida de terceiros.

Art. 7º As Organizações da Sociedade Civil na execução da Política Municipal de Acolhimento Institucional na modalidade Residência Inclusiva, deverão articular com a rede de atendimento socioassistencial e das demais políticas públicas, observando o disposto na Portaria Interministerial nº 3, de 21 de setembro de 2012, bem como na Portaria nº 793, de 24 de abril de 2012, do Ministério da Saúde.

Parágrafo único. Na hipótese de alteração dos atos normativos indicados no caput deste artigo, a presente lei será executada nos termos das citadas alterações 

Art. 8º As despesas necessárias ao cumprimento dos objetivos da presente Lei serão custeadas com as dotações orçamentárias consignadas nos orçamentos anuais do Município.
Art. 9º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário à sua aplicação, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data de sua publicação.
Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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